LEI Nº 644,  DE 12/05/77

      Declara de Utilidade Pública o Lions Clube de Acesita.             

A Câmara Municipal de Timóteo aprova:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública  o Lions Clube de Acesita, com sede no Município de Timóteo, Minas Gerais.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 12 de  maio de 1.977.
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Prefeito Municipal

JOAQUIM ALMEIDA SOARES

Secretário Municipal da Administração

